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Razões dos vetos

"Os dispositivos não priorizam o atendimento do programa
nos municípios com maior déficit habitacional, e poderia implicar
no congelamento dos recursos pelo período de um semestre, o
que dificultaria o planejamento de contratação ao longo do ano e
comprometeria a eficácia do programa. Além disso, a obriga-
toriedade de aplicação via oferta pública de recursos vai de en-
contro a recomendação do Tribunal de Contas da União de se
evitar a utilização dessa modalidade "

O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão opinou,
ainda, pelo veto ao dispositivo a seguir transcrito:

§ 9o do art. 3o da Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009,
alterado pelo art. 1o do projeto de lei de conversão

"§ 9o Em atendimento aos ditames da Lei no 12.527, de 18
de novembro de 2011, até o final do último trimestre de cada
ano, o Poder Executivo fará publicar, no Diário Oficial da União,
relação contendo os nomes dos beneficiários dos contratos de
aquisição de imóveis firmados no âmbito do PMCMV e com-
preendidos no exercício fiscal anterior."

Razão do veto

"Já existe um aparato normativo que regula a publicidade
dos contratos com recursos da União. Assim, um novo dispo-
sitivo representaria elevação de custos para a União."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

SECRETARIA DE PORTOS

PORTARIA No- 203-A, DE 19 DE ABRIL DE 2016

Dispõe sobre o parcelamento administrativo
de débitos junto a Secretaria de Portos da
Presidência da República e dá outras pro-
vidências.

O MINISTRO CHEFE DA SECRETARIA DE PORTOS
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das competências
que lhe são atribuídas pelo art. 87 Parágrafo único, inciso II, da
Constituição Federal, e considerando a necessidade de esgotamento
das medidas administrativa internas para obtenção do ressarcimento

ao erário, antes da instauração de eventual Tomada de Contas Es-
pecial, conforme disposto na instrução Normativa n 56, de 5 de
dezembro de 2007, do Tribunal de Contas da União - TCU resolve:

CAPÍTULO I
DO OBJETO

Art. 1º Estabelecer os procedimentos a serem observados e
aplicados para o parcelamento administrativo de débitos junto a Se-
cretaria de Portos da Presidência da república - SEP oriundos de
transferências voluntárias de recursos, tais como convênios, contratos
de repasse, termos de parceria e outros instrumentos congêneres.

Parágrafo Único. Os débitos a que se refere o caput são
aqueles identificados no acompanhamento da execução, na análise da
prestação de contas ou na realização de auditoria, devidamente apu-
rados em processo próprio.

Art. 2º Fica delegada competência ao Secretário Executivo
para autorizar a concessão de parcelamento de débitos de que trata
esta Portaria, mediante análise fundamentada do Setor Técnico com-
petente da Secretaria de Portos.

CAPÍTULO II
DO PEDIDO E DA CONCESSÃO DO PARCELAMENTO

Art. 3º O pedido de parcelamento deve ser feito por meio de
requerimento próprio, conforme o Anexo I, assinado pelo represen-
tante legal do ente ou entidade interessada, ou pelo interessado, em
caso de pessoa física, e deve ser dirigido ao Secretário Executivo da
SEP, devendo conter a devida qualificação do requerente e as jus-
tificativas que motivaram o pedido, e estar acompanhado dos se-
guintes documentos:

I - em se tratando de pessoa jurídica:

a) cópia do instrumento de nomeação, do estatuto ou da ata
e eventuais alterações que identifiquem os atuais representantes legais
do requerente;

b) cópia dos documentos pessoais do representante legal do
requerente, a saber: Registro Geral - RG, Cadastro de Pessoa Física -
CPF e comprovante de residência com data de emissão não superior

a três meses a contar do pedido de parcelamento;

c) cópia do último balancete, no caso de entidade privada;

d) Termo de Confissão de Dívida, emitido pelo requerente,
em uma via, destinado à formalização do reconhecimento da dívida
do parcelamento solicitado, na forma do Anexo II;

e) certidão negativa das Justiças Federal e Estadual ou do
Distrito Federal, conforme o caso, comprovando a inexistência de
ação judicial sobre o débito; e

f) cópia da petição de desistência devidamente protocolada,
caso tenha sido ajuizada ação judicial questionando o débito;

II - em se tratando de pessoa física, gestor atual ou ex-gestor:

a) cópia do RG, do CPF e do comprovante de residência,
este último com data de emissão não superior a três meses a contar do
pedido de parcelamento;

b) Termo de Confissão de Dívida, emitido pelo requerente,
em uma via, destinado à formalização do reconhecimento da dívida
do parcelamento solicitado, na forma do Anexo II;

c) certidão negativa das Justiças Federal e Estadual ou do
Distrito Federal, conforme o caso, comprovando a inexistência de
ação judicial sobre o débito; e

d) cópia da petição de desistência devidamente protocolada,
caso tenha sido ajuizada ação judicial questionando o débito.
Parágrafo Único. O requerimento de parcelamento deve ser preen-
chido em duas vias, sendo uma via devolvida ao requerente para
comprovação do efetivo recebimento.

Art. 4º O pedido de parcelamento deve ser analisado e pro-
cessado pela SEP em até 90 dias, contados da data do efetivo re-
cebimento.

§ 1º O parcelamento poderá ser concedido mediante deferimen-
to do Secretário Executivo apenas se presentes os seguintes requisitos:

I - ausência de indícios de dolo ou má-fé do responsável, em
relação aos prejuízos causados ao erário;

II - não estar o requerente em mora com nenhum parce-
lamento vigente celebrado com a SEP; e

III - inexistência do descumprimento do dever de prestar
contas de qualquer convênio celebrado com a SEP.

§ 2º Na análise do pedido de parcelamento, deverão ser ob-
servadas as justificativas apresentadas diante do caso concreto e apre-
sentar os critérios objetivos que balizarão sua decisão, na concessão,
ou não, do parcelamento, que não se constitui direito do requerente.

Art. 5º O acordo de parcelamento será formalizado por meio
de Termo de Parcelamento, que será emitido pela SEP em duas vias,
conforme o Anexo III.

§ 1º O Termo de Parcelamento deve ser assinado pelo re-
querente e devolvido a SEP no prazo máximo de 15 dias, contados do
efetivo recebimento.

§ 2º O Termo de Parcelamento terá numeração sequencial,
renovada a cada exercício, cujo controle estará a cargo da Coor-
denação Geral de Convênio.

§ 3º Após a assinatura do Termo de Parcelamento pelas
partes, a publicação de seu extrato na imprensa oficial deve ser
providenciada pela SEP no prazo máximo de 20 dias a contar de sua
assinatura.

§ 4º A assinatura do Termo de Parcelamento implica re-
conhecimento e confissão da dívida por parte do requerente, em
caráter irrevogável e irretratável, e adesão aos termos e condições
nele estabelecidas.

CAPÍTULO III
DA ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO

Art. 6º O débito objeto do parcelamento será atualizado men-
salmente mediante utilização do Sistema Débito, conforme Decisão nº
1.122/2000, do Plenário do Tribunal de Contas da União - TCU.

CAPÍTULO IV
DO ESTABELECIMENTO DO NÚMERO E DO VALOR

DAS PARCELAS

Art. 7º O parcelamento dos débitos será concedido em até 24
(vinte e quatro) parcelas mensais iguais e consecutivas não inferiores ao
equivalente a três salários mínimos vigentes à época de sua concessão.

Art. 8º O valor das parcelas será obtido mensalmente di-
vidindo-se o montante do débito consolidado pela quantidade de
parcelas a serem quitadas, observando-se o limite estabelecido no art.
7º e a capacidade de pagamento do requerente apurada no balancete
apresentado, em caso de entidade privada.

CAPÍTULO V
DO VENCIMENTO E DA FORMA DE PAGAMENTO

Art. 9º O vencimento das parcelas será no último dia útil de
cada mês, a contar do mês subsequente ao pagamento da primeira
parcela, ficando estabelecido que o vencimento da primeira parcela
ocorrerá no prazo de cinco dias úteis contados da data da publicação
do extrato do Termo de Parcelamento na imprensa oficial.

§ 1º O pagamento das parcelas deverá ser efetuado uti-
lizando-se Guia de Recolhimento da União - GRU, no valor e com as
informações para preenchimento a serem fornecidas pela SEP até o
décimo-quinto dia útil do mês de seu vencimento.

§ 2º O requerente deve apresentar o comprovante de re-
colhimento até o quinto dia útil do mês seguinte ao pagamento à
unidade da SEP responsável pelo repasse dos recursos.

§ 3º Caso a situação que originou o débito tenha motivado a
inscrição do requerente em cadastro de inadimplência, a suspensão da
inscrição fica condicionada ao recolhimento da primeira parcela.

§ 4º Na ocorrência de atraso no pagamento de parcela, in-
cidirá atualização monetária do principal, na forma do art. 6º, cal-
culada em função da variação do índice de atualização do débito, no
período compreendido entre o mês do vencimento da parcela e o mês
do efetivo pagamento, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao
mês ou fração e multa de 2% (dois por cento), cujo cálculo será
realizado conforme Decisão nº 1.122/2000, do Plenário do TCU.

§ 5º A ocorrência de atraso no pagamento de parcela por
prazo superior a 30 dias ensejará o imediato registro de situação de
inadimplência do instrumento de repasse no Sistema de Adminis-
tração Financeira do Governo Federal - SIAFI, quando o requerente
for ente público ou entidade privada, bem como a inscrição do res-
ponsável pelo débito na conta de ativo "Diversos Responsáveis" do
Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI.

Art. 10 Na ocorrência de modificação na legislação vigente
em relação ao índice de atualização indicado no art. 6º utilizar-se-á,
para a continuidade do pagamento das parcelas subsequentes, o índice
que oficialmente venha a substituí-lo.

CAPÍTULO VI
DA RESCISÃO

Art. 11 Constituem motivos para rescisão automática do parcelamento:

a) o atraso superior a 90 dias no pagamento de parcela vencida; e

b) falência ou insolvência do requerente, quando entidade
privada ou pessoa física.
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